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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XII – Nº 2400 Quarta - Feira, 09 de Fevereiro de 2022

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 DECRETO Nº 3.429 DE 09 FEVEREIRO DE 2022. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$540.000,00 (quinhentos e 
quarenta mil reais) ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade com a Lei nº 

2.331 de 29/12/2021.

DECRETA
 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, por meio 
de Decreto, no valor R$540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), ao orçamento 
vigente, na forma do anexo.

  Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito 
adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial das 
dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.331 de 29/12/2021, em 
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64;

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

  GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 09 de fevereiro de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO AO DECRETO Nº  3.429 DE 09 DE fEVEREIRO DE 2022.

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO
Fundo Municipal de Saúde
(Manutenção do Hospital 

Maternidade Santa Terezinha)
3004.10.302.0020.2.086 4.4.90.52-600 540.000,00

(Manutenção da Atividade da 
Secretaria de Saúde)

3004.10.122.0020.2.034 4.4.90.52-600 200.000,00
(Manutenção da Atenção Básica)

3004.10.301.0020.2.104 3.3.90.30-600 340.000,00

TOTAL 540.000,00 540.000,00

 PORTARIA Nº 079 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Memorando 
Secretaria Municipal de Saúde SMS nº 16//2022,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor VITOR SCHETTINI TEIXEIRA, matricula 2.512, portador da CNH 07734712798 a conduzir 
as viaturas desta Municipalidade, conforme abaixo mencionadas:

NISSAN Versa - placa RJ/LSI 3339
VW Gol - placa RJ/LRT 7093
   
 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 07 de fevereiro de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

 PORTARIA Nº 80 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do procedimento 
administrativo nº 00592/2022 e  Memorando nº 017/2022 da Secretaria Municipal de Saúde,

R E S O L V E

 
Exonerar, a pedido, o servidor PEDRO AUGUSTO VITAL NOGUEIRA, matricula 3.848, do Cargo em Comissão de Diretor Médico do 

Hospital Maternidade Santa Therezinha, com validade a contar de 07/02/2022.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de fevereiro de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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 PORTARIA Nº 81 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Memorando 
nº 00017/2022 da Secretaria Municipal de Saúde,

R E S O L V E
 

Nomear o servidor CARLOS BARCELLOS DE AGUIAR para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Médico do Hospital Maternidade 
Santa Therezinha, Símbolo CC-1, com validade a contar de 08/02/2022.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de fevereiro de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

 PORTARIA Nº 82 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com art. 
119 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 00492/2022, 

R E S O L V E

Conceder Licença a servidora LUCIANE RODRIGUES OLIVEIRA,  matrícula 2.684, Merendeira, para tratar de interesses particulares, 
pelo período de 01 (um) ano, com validade a contar de 25/01/2022.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de fevereiro de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

 PORTARIA Nº 83 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com art. 
119 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 009410/2021, 

R E S O L V E

Conceder Licença a servidora MARIANA FERREIRA ARAÚJO,  matrícula 2.994, Professor B, para tratar de interesses particulares, pelo 
período de 02 (dois) anos, com validade a contar de 01/02/2022.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de fevereiro de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

 PORTARIA Nº 084 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Memorando  
da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes nº 011/2022,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor MARCUS VINÍCIUS LOPES XAVIER, matricula 4.041, portador da CNH 01492222208 a 
conduzir a viatura desta Municipalidade, conforme abaixo mencionada:

VW Gol - placa LKU 7449
   
 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 09 de fevereiro de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2022

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 0676/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
D.A.M WERNECK DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA; OBJETO: Aquisição de carne e derivados, para a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia; VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, iniciando-se em 27 de fevereiro de 2022 e findando-se em 27 de agosto de 
2022; VALOR: Pagará o valor global de R$ 172.200,00 (cento e setenta e dois mil e duzentos reais). Reserva da Dotação Orçamentária nº 073/2022; 
Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0552 – Programa de Alimentação Escolar – Material de Consumo; DATA DE ASSINATURA: 07 de fevereiro 
de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 09 de fevereiro de 2022. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2022

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 0577/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
POSTO CASTELO LTDA; OBJETO: Aquisição de 52.847 litros de Diesel S-10, a serem utilizados pela Secretaria de Obras Públicas, Urbanização 
e Transportes, bem como toda a frota municipal, de acordo com a Ata de Registro de Preços nº 117/2021, do pregão nº 056/2021, ao Município 
de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, iniciando-se em 09 de fevereiro de 2022 e findando-se em 09 de agosto de 2022; 
VALOR: Pagará o valor global de R$ 301.333,59 (trezentos e um mil e trezentos e trinta e três reais e cinquenta e nove centavos). Reserva da Dotação 
Orçamentária nº 158/2022, Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.0704 – Manutenção da Frota Municipal – material de consumo e nº 200/2022, Elemento: 
3.3.90.30.00.00.00.00.0704 – Manutenção da Frota Municipal – material de consumo; DATA DE ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 09 de fevereiro de 2022. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos
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